Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Aditiva:

Acrescenta-se redação ao Art. 1º, ficando a redação da seguinte forma:

Artigo 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura de Cordeirópolis – FUMUC, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento cultural e estimular a produção, fruição e formação artístico cultural cordeiropolense, custeando total ou parcialmente projetos estritamente culturais de iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 

Justificativa:

Os objetivos de uma política cultural, como preconiza o Sistema Nacional de Cultura, devem ir além da produção artística, incluindo a Fruição e Formação Artístico-Cultural.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril, de 2012.
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